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Resumo: Tendo por objecto de estudo os Conselhos Empresa Europeus 

(resultantes da Directiva 94/45/CE, de 22.09.1994), este texto guia-se por um 

duplo objectivo. Por um lado, dar a conhecer as principais l inhas de investigação 

de um projecto em curso sobre o tema. Por outro lado, proceder à apresentação de 

alguns factos e números reveladores do "estado da arte" dos Conselhos de 

Empresa Europeus em Portugal e, portanto, que atestem o modo como se está a 

proceder à sua constituição. 

 

 

1. Introdução  

O presente texto centra-se nos Conselhos de Empresa Europeus (CEEs) 

tendo sobretudo por referência a real idade portuguesa. O seu propósi to é 

duplo.  Por um lado, expor os pr incipais object ivos que norte iam uma 

invest igação em curso neste domínio.1 Por outro, dar  conta de alguns factos e 

números que atestam o “estado da ar te”  da Direct iva 94/45/CE, que, em 22 de 

Setembro de 1994, cr iou as condições efect ivas para a inst i tu ição de CEEs ou 

para a cr iação de procedimentos de informação e consul ta dos trabalhadores 

nas empresas ou grupos de empresas de dimensão comunitár ia. 

Const i tuída há mais de uma década, a Direct iva 94/45/CE tem como 

pr incipal  object ivo “melhorar o direi to à informação e consul ta dos 

trabalhadores nas empresas ou grupos de empresas de dimensão 

                                                           
1 Nomeadamente a investigação realizada ao abrigo do projecto “Os Conselhos de Empresa Europeus: 
entre a responsabilidade social da empresa e a participação laboral” (POCTI/SOC/59689/2004), a 
decorrer no Centro de Estudos Sociais, financiado pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, e 
coordenado por Hermes Augusto Costa.  
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comunitár ia” (nº1 do art igo 1º) .  A Direct iva estabelece que sejam entendidas 

como sendo de «dimensão comunitár ia» todas as empresas/grupos de 

empresas que, no Espaço Económico Europeu (EEE) — que, para além dos 

Estados membros da União Europeia (UE),  inclu i  a Is lândia,  a Noruega e o 

Liechtenstein —, empreguem pelo menos 1.000 trabalhadores em pelo menos 

dois Estados-membros di ferentes, e um mínimo de 150 trabalhadores em cada 

um deles (a l ínea a)  do nº 1 do art igo 2º) .  Estes dois requis i tos são, portanto, 

de apl icação cumulat iva, impedindo a fa l ta de cumprimento de um deles que a 

empresa seja qual i f icada de «dimensão comunitár ia» (Lei te et al . ,  1996: 42).  

A celebração de acordos voluntár ios, is to é,  de acordos celebrados 

antes de 22 de Setembro de 1996 (data de obr igação legal para a negociação 

de acordos entre as partes, nos termos do art igo 14º da Direct iva)  const i tu iu 

um importante impulso para a própr ia Direct iva.  Mui tos dos acordos que foram 

celebrados antes dessa data permit i ram que os trabalhadores das empresas 

mult inacionais se fossem consciencia l izando de que faziam parte de um 

conjunto de empresas mais vasto e mais complexo do que aquele onde 

trabalhavam. O facto de algumas empresas transnacionais (ETNs) ou grupos 

terem concluído e promovido mecanismos de informação e consul ta antes de 

Setembro de 1996 const i tu iu não só uma “estratégia de antecipação” à 

Direct iva, como terá contr ibuído para que o re lacionamento entre 

trabalhadores e administração fosse menos “r íg ido” e,  por tanto, mais a justado 

às especi f ic idades da empresa ou grupo de empresas de dimensão 

comunitár ia em causa. De resto,  a própr ia Direct iva vem est imular os 

“parceiros socia is”  a estabelecerem negociações directas ao nível  de empresa 

por forma a fazer do CEE um procedimento apropr iado, pelo que os acordos 

voluntár ios não perderam importância após a entrada em vigor da Direct iva,  

ainda que, de acordo com o artigo 13º, não se encontrem sujeitos às obrigações 

dela decorrentes.2 Deve, por isso, ter-se em atenção que, nas empresas ou grupos 

                                                           
2 Regis te-se que o número de acordos em v igor  ce lebrados com base no ar t igo 13º  é  
bem super ior  (265,  ou se ja ,  70%) ao número de acordos em v igor  baseados no ar t igo 
6º  da Di rect iva (114,  ou se ja ,  30%) (European Works Counci ls  Database ,  2004) .  
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de empresas em que ta is  acordos foram celebrados, a le i  nacional respect iva 

de transposição para o dire i to interno não se apl ica, valendo pois o regime 

que fo i  est ipulado nesse acordo, com a l iberdade de poder afastar-se, em 

maior ou menor grau,  do que o texto da Direct iva prevê. 

Segundo a European Works Counci ls  Database  (Dezembro de 2004, 

coordenada por Peter Kerckhofs e Irmgard Pas),  são 3.534 as ETNs/Grupos 

presentes no EEE, sendo que destas 2.751 têm aí  a sua sede (78%) e 783 

(22%) possuem sede fora do EEE (Quadro 1) .   

ETNs/Grupos

Quadro 1. ETNs/Grupos por países da sede no e fora do EEE

%

78%

22%

Fonte: European Works Councils Database , 2004

N

2751

783

Países

EEE

Fora do EEE

 
 
Este número reduz-se, porém, substancia lmente quando se consideram 

as ETNs/Grupos abrangidas pela Direct iva: 2.169, ou seja, 61% do tota l  de 

ETNs/Grupos presentes no EEE (Quadro 2).   

 

N

%

Quadro 2. Estatuto das ETNs/Grupos em relação à Directiva

2.169

1% 61%

ETNs/Grupos não 
abrangidas/os pela Directiva

ETNs/Grupos quase 
abrangidas/os pela Directiva

ETNs/Grupos abrangidas/os 
pela Directiva

1.323

37%

40

Fonte: European Works Councils Database , 2004
 

 
Das 2.169 ETNs/Grupos abrangidas/os pela Direct iva e,  por tanto,  em 

condições de inst i tu ir  CEEs, apenas 737 o f izeram, o que equivale a 34% das 

empresas ou grupos de dimensão comunitár ia (Quadro 3) .  Parece-nos ser de 

destacar o reduzido número de ETNs/Grupos que, à data da elaboração da 

base de dados, t inham encetado negociações no sent ido de inst i tu ir  CEEs (7) ,  
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face ao número de CEEs que se perderam por v ia de fusões ou dissoluções 

(24).   

N

%

Fonte: European Works Councils Database , 2004

34% 65% 0,3% 1%

737 1401 7 24

Quadro 3. ETNs/Grupos abrangidas/os pela Directiva, em relação à constituição de CEEs 

ETNs/Grupos com 
CEEs 

ETNs/Grupos sem 
CEEs 

ETNs/Grupos que 
iniciaram negociações

ETNs/Grupos que 
tinham CEEs 

(fusão/dissolução)

 

 
Quanto ao seu conteúdo, a Direct iva contempla uma pol í t ica de 

concessão de dire i tos de informação — sobre “questões transnacionais 

susceptíveis de afectar  consideravelmente os interesses dos trabalhadores” 

(3º§ do nº3 do ar t .  6º)  — e consulta — “ troca de opiniões e o estabelecimento 

de um diálogo entre os representantes dos trabalhadores e a direcção central  

ou qualquer outro nível  de direcção mais apropr iado” (al ínea f)  do nº 1 do 

art igo 2º) —, sendo que a consul ta pressupõe mais do que o s imples 

intercâmbio de opiniões ou pontos de vis ta e mais do que a aquis ição de 

informações sobre decisões que já foram tomadas de “c ima para baixo” ,  ou 

seja,  a Direct iva confere aos t rabalhadores a possibi l idade de inf luenciarem 

uma decisão da direcção central  que ainda não tenha s ido tomada. Porém, na 

prática, não é garantido que tal venha de facto a acontecer. Uma das críticas que 

recorrentemente se encontra associada tanto à Directiva, como ao funcionamento 

dos CEEs, consiste precisamente na reduzida eficácia destes em termos de 

consulta e de influência ante decisões (Parternotre, 1998). De resto é frequente 

encontrar nos textos dos acordos, cujos conteúdos temos vindo a analisar, no 

âmbito da investigação em curso (ver na secção seguinte a exposição do segundo 

eixo analítico), referências explícitas ao facto de a direcção central se reservar o 

direito de não consultar os CEEs para a tomada de decisões.  

As pr inc ipais questões sobre as quais poderá inc id ir  a informação e 

consul ta são: a estrutura e organização da/do empresa/grupo; a sua s i tuação 

económica e f inanceira;  a evolução provável  das act iv idades; a produção e 
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vendas; a s i tuação e evolução provável  ao nível  do emprego; os 

invest imentos; as al terações de fundo relat ivas à organização; a introdução 

de novos métodos de trabalho, de novos processos de produção e de novas 

tecnologias;  as transferências de produção, as fusões, a redução da dimensão 

ou encerramento de empresas, de estabelecimentos ou de partes importantes 

de estabelecimentos, os despedimentos colect ivos, etc. Por outro lado, o CEE 

tem o direito de ser informado de circunstâncias excepcionais “que afectem 

consideravelmente os interesses dos trabalhadores, nomeadamente em caso de 

transferência de local de trabalho, de encerramento de empresas ou 

estabelecimentos ou de despedimentos colectivos” (ponto 3 do anexo da Directiva).  

Os dados prel iminares da anál ise de conteúdo dos acordos de CEEs 

permit i ram-nos, desde já,  ver i f icar que estes tendem a reforçar que os CEEs 

const i tuem, acima de tudo, fora  de informação, consul ta e diá logo sobre 

matér ias de carácter  exclusivamente t ransnacional  — o que estar ia,  de resto,  

de acordo com o espír i to da Direct iva (Costa, 1996: 22-23; 2005: 648).  Assim, 

ressalvado o carácter  t ransnacional da informação e consul ta,  é 

compreensível  que, na quase total idade dos acordos, sejam expl ic i tamente 

excluídas das agendas dos CEEs questões que digam respei to,  por  exemplo,  

a interesses nacionais part iculares (remunerações, horas de trabalho,  

compensações, benefíc ios, condições de trabalho, etc.) .   

Se é admissível  que, a nível  formal,  a acção e o alcance dos CEEs 

podem af igurar-se l imit ivos, alguns estudos têm, porém, vindo a sal ientar a 

importância dos contactos entre representantes dos trabalhadores 

proporcionados pelos CEEs, como permit indo a construção de redes informais 

de informação e comunicação. Dependendo das dinâmicas de que são 

portadores, aos CEEs reconhece-se a possibi l idade de poderem vir  a  

impulsionar a formação de uma sol idar iedade laboral  t ransnacional,  v is ta por 

muitos como sendo a escala,  hoje,  mais adequada para responder aos 

problemas dos trabalhadores e para organizar  a acção colect iva (Lecher et 
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al . ,  1999; Wil ls ,  2004; Tel l johann, 2005).  Esta representa, sem dúvida, uma 

for te razão para indagar da part ic ipação portuguesa nestes fora .  

 

2.  Objectivos de investigação  

A invest igação em curso no Centro de Estudos Sociais sobre os CEEs visa 

anal isar  as possib i l idades de part ic ipação dos trabalhadores no quadro das 

ETNs/Grupos, em resultado da Direct iva 94/45/CE. Quatro grandes eixos 

anal í t icos norte iam a invest igação: 1)  Anál ise sector ial  do processo de 

const i tuição dos CEEs em Portugal ;  2)  Anál ise de conteúdo dos acordos de 

CEEs celebrados e em vigor envolvendo representantes de trabalhadores 

portugueses; 3)  Aval iação dos constrangimentos e das oportunidades que se 

colocam aos CEEs, através da “voz” do trabalho; 4) Auscultação da “voz”  do 

capital ,  como forma de aval iar o espaço que as ent idades empregadoras 

reservam à responsabi l idade socia l .   

O pr imeiro eixo analí t ico,  anál ise sector ia l  do processo de const i tu ição 

dos CEEs em Portugal ,  envolve a construção de uma base de dados 

detalhada por sector  de act ividade — base de dados por ora inexistente em 

Portugal,  quer nas organizações s indicais (mesmo nas sector ia is) ,  quer no 

Ministér io do Trabalho e Sol idar iedade, quer no Inst i tuto Nacional de 

Estatís t ica — com informação pormenorizada a diversos níveis (número de 

ETNs/Grupos que preenchem as condições da Direct iva e que exercem 

act iv idade em Portugal ,  com indicação do número tota l  de trabalhadores e sua 

repart ição por outros países; número de ETNs/Grupos que, exercendo 

act iv idade em Portugal,  const i tuíram CEEs; número de trabalhadores nas 

empresas com sede em Portugal ou nas sucursais portuguesas de empresas 

com sede no estrangeiro;  a repart ição geográf ica das ETNs/Grupos; número 

de ETNs/Grupos que estão neste momento a negociar  acordos com os 

representantes dos trabalhadores; número de ETNS que estão a renegociar  

acordos; número de ETNs/Grupos que celebraram acordos numa base 
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voluntár ia e número das que o f izeram com base nas disposições impostas 

pela Direct iva;  etc.) .  

Subjacente a este eixo analí t ico está a necessidade de apurar  a 

relação existente entre o t ipo de empresa, o sector  de act ividade ou a 

nacional idade da empresa e as possibi l idades de obtenção de acordos com os 

representantes dos trabalhadores para a const i tu ição de CEEs.  

Tendo por referência uma extensa e já ci tada base de dados editada 

pelo Inst i tuto Sindical  Europeu — European Works Counci ls  Database  

(Dezembro de 2004) — é sobretudo sobre este pr imeiro eixo analí t ico que nos 

debruçamos neste texto,  de modo a destapar o véu que cobre a real idade 

portuguesa. Fazemo-lo na secção seguinte, mostrando part icular  atenção para 

com as sucursais portuguesas de empresas com sede no estrangeiro,  a inda 

que sem esquecer também a s i tuação actual  das empresas com sede em 

Portugal  e que preenchem os requis i tos da Direct iva.   

O segundo eixo analít ico, análise de conteúdo dos acordos de CEEs 

celebrados e em vigor envolvendo representantes de trabalhadores 

portugueses ,  visa alcançar um conhecimento aprofundado da forma como, por 

um lado, a concessão de direitos de informação sobre questões transnacionais 

susceptíveis de afectar consideravelmente os interesses dos trabalhadores 

está a ser encarada e, por outro lado, da forma como a troca de opiniões e o 

estabelecimento de um diálogo entre os representantes dos trabalhadores e a 

direcção das empresas está a ser efectivamente conduzida. Neste segundo 

eixo, esperamos poder averiguar a forma como as noções de informação e de 

consulta estão, na prática, a ser apl icadas por diferentes empresas e sectores 

e acolhidas por diferentes colectivos de trabalhadores. Além disso, esperamos 

poder saber com maior detalhe quais são as estruturas de representação dos 

trabalhadores nas empresas em Portugal que mais subscrevem os acordos de 

CEEs e que, portanto, mais concorrem para inf luenciar os conteúdos desses 

mesmos acordos em benefício dos trabalhadores.    
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Dada a quase inexistência de acordos de CEEs celebrados em 

ETNs/Grupos com sede em Portugal (apenas existe um acordo de CEE no Banco 

Espírito Santo), a nossa atenção recairá sobretudo sobre os acordos celebrados 

em empresas com sede no estrangeiro, mas com representantes portugueses 

eleitos. Prestar-se-á especial atenção ao conteúdo de vários acordos celebrados, 

com destaque para os sectores onde se têm celebrado mais acordos em termos 

globais: metalúrgico, químico, alimentação, bebidas e tabaco, têxtil, vestuário e 

calçado, e serviços financeiros (banca). De entre os critérios retidos para analisar 

os acordos são de destacar os seguintes: 1) a natureza do acordo (que inclui o 

tipo de acordo, a data de assinatura, os signatários por parte dos representantes 

dos trabalhadores e por parte dos empregadores, a legislação aplicável, o alcance 

geográfico do acordo e a sua duração); 2) os objectivos e competências do CEE 

(inclui os objectivos gerais, as questões objecto de informação e consulta, as 

questões expressamente excluídas, as recomendações em termos de 

competências, as despesas com o funcionamento dos CEEs, etc.); 3) os 

representantes dos trabalhadores (critérios de distribuição dos lugares, requisitos 

para a selecção, despesas com os representantes, protecção dos representantes e 

duração dos mandatos); 4) as reuniões (reuniões previstas, a língua de referência, 

a tradução, a confidencialidade, a presença de peritos, etc.). 

A análise do conteúdo dos acordos ficaria, porém, incompleta se não se 

conjugasse com uma análise da vida dos CEEs, ou seja, das dinâmicas de que 

estes são portadores e que vão para além da sua dimensão formal. O terceiro eixo 

analítico, avaliação dos constrangimentos e das oportunidades que se colocam 

aos CEEs, através da “voz” do trabalho, está, pois, orientado para a análise da 

interpretação que os representantes dos trabalhadores eleitos para os CEEs 

fazem da eficácia e potencialidades dos CEEs, assim como das dificuldades que 

estão associadas àquelas instituições. Trata-se de complementar a leitura 

objectiva dos dados recolhidos (contida no primeiro e segundo eixos analíticos) 

com a interpretação subjectiva feita pelos próprios representantes dos 

trabalhadores eleitos para os CEEs. 
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 Testemunhas pr iv i legiadas do funcionamento dos CEEs, os 

representantes dos trabalhadores são também quem melhor pode fornecer 

p is tas para melhorar  as formas de part ic ipação dos trabalhadores nas 

ETNs/Grupos. A atenção que se presta aos representantes dos trabalhadores 

que efect ivamente foram ele i tos para CEEs de ETNs/Grupos com sucursais  

em Portugal não impedirá,  no entanto, que se procurem apurar os 

motivos/obstáculos que têm impedido a celebração de acordos para a 

inst i tu ição de CEEs em ETNs/Grupos com sede em Portugal .   

Na real ização de entrevistas com os representantes portugueses 

ele i tos para os CEEs prestar-se-á também especial  atenção sectores como: 

metalúrgico;  químico; têxt i l ,  vestuár io e calçado; e das act iv idades f inanceiras 

(banca).  Em pr imeiro lugar,  no sector  metalúrgico e no químico por serem 

aqueles que apresentam maior percentagem de ETNs/Grupos que, em 

Portugal,  const i tuíram CEEs e por serem, igualmente, aqueles onde é maior  o 

número de representantes de trabalhadores portugueses ele i tos. Em segundo 

lugar,  a re levância do sector do têxt i l ,  vestuár io e calçado prende-se, não só 

com o seu peso na economia portuguesa, como com o facto de se tratar de 

um sector  que se tem revelado part icularmente vulnerável  aos processos de 

reestruturação industr ia l  e ao fenómeno das deslocal izações. Em terceiro 

lugar,  a escolha do sector das act iv idades f inanceiras tem sobretudo que ver 

com o facto de a banca ser o sector  onde se celebrou, até ao momento, o 

único acordo de CEE numa empresa com sede em Portugal .  

Em cada um dos sectores, duas ETNs/Grupos serão seleccionadas, 

t ransformando cada uma delas num “estudo de caso” que não se furte, por  um 

lado, à ident i f icação das contrar iedades à const i tuição de um CEE mas que, 

por outro, seja revelador da construção de uma responsabi l idade part i lhada 

entre empregadores e trabalhadores e da cr iação de condições para o reforço 

das redes transnacionais de sol idar iedade entre trabalhadores.  

O quatro eixo anal í t ico,  auscul tação da “voz” do capi ta l ,  como forma de 

aval iar o espaço que as ent idades empregadoras reservam à responsabi l idade 
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social ,  just i f ica-se tanto mais quanto se sabe que quer as organizações 

s indicais,  quer os estudiosos do tema dos CEEs têm sugerido que os 

empregadores em geral ,  e nomeadamente a pr incipal  associação patronal 

europeia — a União das Indústr ias da Comunidade Europeia (UNICE) —, se 

têm revelado pouco recept ivos aos object ivos da Direct iva (Paternotre, 1998).  

Tal  f icará a dever-se,  em parte,  ao facto de serem os trabalhadores os 

pr incipais dest inatár ios dos CEEs, mas igualmente ao facto destes 

pressuporem a part i lha de informações que as ETNs/Grupos não estar iam, a 

pr ior i ,  d ispostas a part i lhar .3 Nesse sentido, e porque os empresários são em 

regra menos escutados pelos invest igadores do que os trabalhadores, espera 

poder-se anal isar  o espaço reservado às negociações sobre a informação e a 

consul ta dos trabalhadores numa base transnacional.  Testando a sua 

recept iv idade e o espír i to de “antecipação” à Direct iva, pensamos poder f icar 

em condições de aval iar  em que medida aquela lei  comunitár ia se inscreve 

nas prát icas de responsabi l idade social  das empresas.  

Está, para o efeito, prevista a concepção e aplicação de um inquérito a 

todas as empresas que, de acordo com lista detalhada de informações recolhidas 

nos termos do primeiro eixo analítico, preencham as condições da Directiva. 

Desse inquérito seriam objecto quer as ETNs/Grupos sediadas em Portugal que 

não constituíram CEEs, quer as fi l iais de ETNs/Grupos estrangeiras presentes 

em Portugal que não constituíram CEEs, no sentido de apurarmos os motivos por 

que não foi possível ainda fazê-lo ou de saber que condições falta preencher 

para tal suceder. Num outro momento, e sobretudo no caso das ETNs/Grupos 

que têm CEEs já constituídos, irá avaliar-se a importância que os 

administradores das empresas atribuem aos CEEs, enquanto estrutura 

transnacional de representação dos trabalhadores que se soma a outras por 

norma existentes nas empresas que exercem actividade em Portugal (sindicatos, 

comissões de trabalhadores, comissões de saúde, higiene e segurança). As 

                                                           
3 É f requente encontrar  nos acordos re ferênc ia a  esta questão sob a forma de uma 
sa lvaguarda,  por  par te  das ent idades empregadoras,  ao d i re i to  à  não d ivu lgação de 
in formações que se possam revelar  de a lgum modo pre jud ic ia is  à ETN ou ao grupo.  
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matérias que os empresários mais facilmente se predispõem a parti lhar com os 

trabalhadores, os domínios em que é mais fácil consultá-los, o tipo de 

solicitações de informação e consulta que são mais procuradas pelos 

trabalhadores são alguns dos tópicos que irão igualmente ser objecto de análise.  

 

3.  Os CEEs em Portugal:  “estado da arte”  

Apesar de a transposição da Direct iva para o direito português se ter revelado 

tardia,4 esse passo foi importante pois só na medida em que exist isse 

legislação nacional se poderia consti tuir um CEE a part ir  de uma empresa com 

direcção central em Portugal. A transposição da Directiva para a lei  portuguesa 

representou um momento importante para o sistema de relações laborais 

português por se tratar de um “primeiro passo a caminho da regulação do 

processo de informação e consulta em Portugal” (Cristovam, 1999: 3).  

Ainda assim, relat ivamente às ETNs/Grupos cuja sede (direcção central) 

se encontra em Portugal, quer o panorama relat ivo ao preenchimento dos 

requisitos da Direct iva, quer o relat ivo ao número de CEEs consti tuídos é, até à 

data, algo sombrio: apenas 7 ETNs/Grupos com sede em Portugal se encontram 

abrangidas pela Directiva5, sendo que dessas, apenas uma — o Grupo Banco 

Espír i to Santos (BES) — começou por consti tuir,  em Julho de 2003, um 

procedimento de informação e consulta dos trabalhadores,6 o qual, entretanto, 

em Março de 2005, se converteu em CEE (Quadro 4). 

 

                                                           
4 Essa t ranspos ição fo i  e fectuada at ravés da Lei  40/99 (9 de Junho de 1999) ,  tendo 
poster iormente s ido t ransposta para o Código do Trabalho (ar t igos 471º  a 474º) .   
5 O Grupo Amor im,  a  Sonae Indúst r ia ,  a Cimentos de Por tugal ,  a Pet rogal ,  o  Banco 
Espí r i to Santo,  a  Caixa Gera l  de Depósi tos e o Mi l lenn ium BCP.  
6 Celebrado em 16 de Ju lho de 2003,  o  acordo que inst i tu iu  o  re fer ido procedimento 
de in formação e consul ta  fo i  subscr i to ,  em nome da d i recção cent ra l ,  pe la  
admin is t ração do Grupo BES e,  em nome dos t rabalhadores (a t ravés do Grupo 
Especia l  de Negociação,  GEN),  pe la  Comissão de Trabalhadores (CTs)  do BES,  
pe los S ind icatos dos Bancár ios do Centro ,  do Nor te  e  do Sul  e  I lhas (a fectos à UGT),  
pe lo  S ind icato Nacional  dos Quadros e Técnicos Bancár ios ( independente)  e  pe los  
s ind icatos de Espanha (Federação dos Trabalhadores Independentes,  Federação dos 
Serv iços F inancei ros e Admin is t rat ivos das Comis iones Obreras ,  e Federação dos  
Serv iços da Unión Genera l  de Trabajadores )  (Banco Espí r i to  Santo,  2003) .   
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N

* Portugal Telecom

** Grupo Amorim; Sonae Indústria; Cimentos de Portugal; Petrogal; Companhia Ibérica de Distribuição; Pão de 
Açucar (Grupo Auchan); Banco Espírito Santo; Caixa General de Depósitos

Empresas/Grupos não 
abrangidas/os pela Directiva

ETNs/Grupos quase 
abrangidas/os pela Directiva

ETNs/Grupos abrangidas/os 
pela Directiva

1* 0 8**

Quadro 4. ETNs/Grupos em Portugal, com sede em Portugal, abrangidas/os pela Directiva

Fonte: European Works Councils Database , 2004

 

 
Torna-se, pois,  necessário olhar para as f i l ia is  portuguesas de ETNs 

com sede em países estrangeiros para ter  uma visão mais aproximada das 

potencia l idades de dinamização de um diálogo social  t ransnacional  

envolvendo representantes de trabalhadores portugueses. Assim, das 2.169 

ETNs no EEE abrangidas pela Direct iva, 561 dispõem de pelo menos uma 

f i l ia l  em Portugal ,7 sendo que dessas 561, cerca de metade (278) const i tuíram 

CEEs (Quadros 5 e 6).  

 

N

Fonte: European Works Councils Database , 2004

676 109 561 6

Quadro 5. Estatuto das/os ETNs/Grupos, com sede e com pelo menos uma sucursal em Portugal, em relação à 
Directiva

ETNs/Grupos em 
Portugal 

ETNs/Grupos não 
abrangidas/os pela 

Directiva

ETNs/Grupos 
abrangidas/os pela 

Directiva

ETNs/Grupos quase 
abrangidas/os pela 

Directiva

 
 
 

N % N %

278 49,6% 271 48,3%

Quadro 6. ETNs/Grupos, com sede e com pelo menos uma sucursal em Portugal, 
abrangidas/os pela Directiva, em relação à constituição de CEEs

Fonte: European Works Councils Database , 2004

ETNs/Grupos sem CEEs ETNs/Grupos em Portugal 
abrangidas/os pela Directiva ETNs/Grupos com CEEs

561

 

 

                                                           
7 Este número corresponde a cerca de 25% do to ta l  de ETNs cober tas pe la  Di rect iva,  
a inda que represente 83% das ETNs presentes em Por tugal  (que são 676)  (European 
Works Counci ls  Database ,  2004) .   
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No EEE, a Alemanha (113),  a França (95) e o Reino-Unido (93)  

destacam-se c laramente em termos de número de ETNs/Grupos com pelo 

menos uma sucursal  em Portugal .  A Espanha ocupa a quarta posição com 36 

ETNs. Para os países com sede fora do EEE e com pelo menos uma sucursal  

em Portugal,  os Estados-Unidos (117),  a Suíça (26) e o Japão (19) ocupam as 

posições de destaque. 

 

15

Fonte: European Works Councils Database , 2004

Austrália

Canadá

Coreia 

Estados-Unidos

Japão

Singapura

Suíça

1

2

2

11

2

1

46

4

9

8

5

10

46

0

11

Noruega

Portugal

Reino-Unido

Suécia

Grécia

Holanda

Irlanda

Itália

Dinamarca

Espanha

Finlândia

França

ETNs/Grupos 

Alemanha

Áustria

Bélgica

Quadro 7. ETNs/Grupos abrangidas/os pela Directiva com CEEs, por país da 
sede

Países

Fo
ra

 d
o 

EE
E

EE
E

36

14

1

45

8

1
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A Alemanha, a França e o Reino-Unido const i tuem, ainda, os países 

com pelo menos uma sucursal  em Portugal  onde se inst i tuíram mais CEEs no 

EEE. Para as ETNs/Grupos cuja sede se s i tua fora do EEE, são os 

Estados-Unidos,  a Suíça e o Japão os países que possuem maior número de 

CEEs (Quadro 7) .  

No que diz respeito aos sectores de actividade, das(os) 278 ETNs/Grupos 

com sede ou com pelo menos uma sucursal em Portugal onde se constituíram 

CEEs, assumem particular destaque os sectores: metalúrgico (33%); químico 

(21,2%); da alimentação, hotelaria, catering e agricultura (10,5%); e ainda das 

actividades financeiras (banca) (7,2%) (Quadro 8 e Gráfico 1).8 

 

N %

18 5,9%

65 21,2%

32 10,5%

101 33%

13 4,2%

22 7,2%

16 5,2%

3 1%

18 5,9%

12 3,9%

6 2%

Quadro 8. ETNs/Grupos, com sede e com pelo menos uma sucursal em 
Portugal, com CEEs constituídos por sectores de actividade*

Sectores de actividade 

Construção & Indústria da madeira e 
mobiliário (Bw)

* Os valores relativos aos sectores de actividade encontram-se ligeiramente 
empolados pelo facto de existirem ETNs/Grupos que se situam em mais do um 
sector.

Químico (Ch)

Alimentação, hotelaria, catering  e 
agricultura (Fh)

Metalúrgico (Me)

Comércio (Sc)

Actividades financeiras (Sf)

Actividades gráficas (sg)

Actividades informáticas (Si)

Outros serviços (So)

Têxtil (Te)

Transportes (Tr)

Fonte: European Works Councils Database , 2004

 

                                                           
8 As abrev iaturas dos sectores de ac t iv idade são as usadas na base de dados e 
repor tam-se à nomencla tura das act iv idades  económicas nas Comunidades Europeias 
(NACE) (Regulação do Conselho 2027/90 de 09 de Outubro 1990) .   
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Me 101

Ch 65

Fh 32

Sf 22

Bw 18

So 18

Sg 16

Sc 13

Te 12

Tr 6

Si 3

Fonte: European Works Councils Database , 2004

Gráfico 1. ETNs/Grupos, com sede e com pelo menos uma sucursal em Portugal, com CEEs constituídos 
por sectores de actividade (ranking  sectorial)

101

65

32

22

18

18

16

13

12

6

3

Me

Ch

Fh

Sf

Bw

So

Sg

Sc

Te

Tr

Si

 

 
Quanto ao número de CEEs efectivamente constituídos por parte de 

ETNs/Grupos a laborar em Portugal, constata-se que 278 ETNs/Grupos 

constituíram 287 CEEs, mantendo-se em vigor 380 acordos de CEEs (Gráfico 2).9 

Apesar de cerca de cerca de 50% das ETNs/Grupos que detêm fi l iais em 

Portugal terem consti tuído CEEs, o discurso de alguns responsáveis sindicais 

envolvidos neste processo continua a enfat izar a ideia de que estamos diante 

de uma “condição ainda embrionária” (Lecher, 1999: 294), com reduzido 

impacto sobre as relações laborais nacionais (Ebbinghaus; Visser, 2000: 769). 

Signif ica isto que os CEEs não são ainda vistos em Portugal como uma 

pr ior idade em termos de acção dos s indicatos.10 Como assinala J.  Wil ls  (2000; 

                                                           
9 Impõe-se aqui  uma c lar i f icação re la t ivamente à d iscrepância  ent re  “ETNs” ,  “CEEs”  
e  “Acordos” .  Com efe i to ,  a  descoinc idênc ia  ent re  o  número de ETNs que const i tuí ram 
CEEs e o número de CEEs efect ivamente ex is tentes resu l ta  do facto de a lgumas 
ETNs poderem const i tu i r  mais  do que um CEE.  A d i ferença ent re o  número de CEEs 
e o número de acordos just i f ica-se pe lo  facto  de novos  acordos serem f i rmados 
depois  de fusões de empresas ou de out ras formas de reest ruturação empresar ia l  ou 
a inda dev ido à renegociação de a lguns acordos.  
10 Responsável  da CGTP/Depar tamento “CEEs”  (ent rev is ta  rea l izada por  Hermes 
Augusto Costa,  6 .06.2002,  L isboa,  Sede da CGTP).  E,  nout ro  lugar ,  em ent rev is ta  
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ETNs/GruposNúmero de CAcordos em vigor

278 287 380

Gráfico 2. CEEs e Acordos nas ETNs/Grupos, com sede e com pelo menos uma sucursal em Portugal

Fonte: European Works Councils Database , 2004

278
287

380

ETNs/Grupos com CEEs Número de CEEs Acordos em vigor

 

 
2001; 2004),  as organizações s indicais continuam a ref lect i r  uma herança 

histór ica de concentração da sua acção à escala nacional ,  facto que di f icul ta 

a internacional ização da representação e da acção colect iva.   

Finalmente, o número de representantes de trabalhadores portugueses 

ele i tos e/ou nomeados para os CEEs fornece-nos uma visão ainda mais 

aproximada do grau de envolvimento e part ic ipação de Portugal  no processo 

de const i tuição dos CEEs. Os representantes portugueses foram apurados a 

part i r  da European Works Counci ls  Database  (2004) e da anál ise dos acordos 

constantes dessa base de dados. Foram excluídos os casos em que, quer a 

base de dados, quer os acordos omitem o número de representantes.  Nos 

casos em que o número de representantes de um mesmo CEE se encontra 

                                                                                                                                                                          
com o responsável  da CGTP pelo  Depar tamento de acção re iv ind icat iva,  condições 
de t rabalho e CEEs:  “nós temos o Código do Trabalho,  a  a l teração à Le i  da 
Segurança Soc ia l ,  os  acordos sobre emprego e formação,  e tc .  Por tanto,  há aqui  
pr ior idades para que nós nos t ivemos que v i rar  e  co isas que podiam ter  a lguma 
cont inu idade passaram para segundo p lano”  (ent rev is ta  rea l izada por  Hermes 
Augusto Costa,  19.03.2004,  Coimbra) .  
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al terado nos di ferentes acordos que o inst i tuíram, optamos por reter  o número 

de representantes constante do acordo mais actual .  Tendo em conta estes 

requis i tos, os 159 representantes portugueses representam 5,8% de um total  

de 2759 representantes existentes.11 

No EEE, a França, o Reino Unido e a Alemanha são os países com 

sucursais em Portugal  com mais representantes portugueses, enquanto que, 

fora do EEE, são os Estados Unidos e a Suíça os países com mais 

representantes portugueses (Quadro 9) .  

 

23

1

1

12

27

3

1

1

Suíça

1

3

5

3

5

35

4

5

10

Coreia do Sul

Estados-Unidos

Japão

Singapura

Portugal

Reino-Unido

Suécia

Austrália

Finlândia

França

Holanda

Itália

EE
E

Fo
ra

 d
o 

EE
E

Quadro 9. Representantes portugueses por país da sede da/o ETN/Grupo

Alemanha 19

Áustria

Bélgica

Fonte: European Works Councils Database , 2004

Dinamarca

Espanha

 

                                                           
11 O to ta l  de representantes encont ra-se d is t r ibuído da seguinte  forma:  108 
ETNs/grupos com 128 CEEs elegeram/nomearam 1 ún ico representante;  14 
ETNs/grupos com 19 CEEs e legeram/nomearam 2 representantes;  3  ETNs/grupos 
com 3 CEEs e legeram/nomearam 3 representantes;  1  ETN/grupo com 2 CEEs 
e legeu/nomeou 4 representantes;  e 1  ETN/grupo com 1 CEE e legeu 10 
representantes (o ún ico CEE de um grupo com sede em Por tugal :  o BES).  
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A distribuição dos representantes portugueses por sector processa-se do 

seguinte modo: 43 representantes portugueses eleitos/nomeados são do sector 

metalúrgico; 29 do sector químico; 28 das actividades financeiras; 23 da alimentação, 

hotelaria, catering e agricultura; e 9 do sector têxtil (Quadro 10 e Gráfico 3). 

N %

8 5,0%

29 18,2%

23 14,5%

43 27,0%

3 1,9%

28 17,6%

5 3,1%

1 0,6%

7 4,4%

9 5,7%

3 1,9%

Comércio (Sc)

Actividades financeiras (Sf)

Actividades gráficas (sg)

Actividades informáticas (Si)

Construção & Indústria da madeira e 
mobiliário (Bw)

Químico (Ch)

Alimentação, hotelaria, catering  e 
agricultura (Fh)

Metalúrgico (Me)

Fonte: European Works Councils Database , 2004

Outras actividades

Têxtil (Te)

Transportes (Tr)

Quadro 10. Representantes portugueses por sectores de actividade

Sectores de Actividade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 3. Representantes portugueses por sectores de actividade (ranking sectorial)

Fonte: European Works Councils Database , 2004
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29

28

23

9

8
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3

3

1

0

Me
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Fh 
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Bw 
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Sg 

Sc 

Tr 

Si 
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4. Conclusão 

Apesar de se terem já completado mais de 10 anos sobre o surgimento da 

Direct iva 94/45/CE, o processo de const i tu ição de CEEs em Portugal  tem 

ainda um caminho longo a percorrer .  No plano da anál ise quanti tat iva que 

aqui pr iv i legiámos, dois obstáculos podem ser realçados: por um lado, a 

expressão numérica de CEEs, em Portugal como no resto dos países do EEE, 

continua aquém das expectat ivas geradas pela Direct iva,  o que se expressa 

na discrepância entre ETNs/Grupos que preenchem os cr i tér ios formais para a 

const i tuição de CEEs e aquelas(es)  que efect ivamente, e até à data, o  

f izeram; por outro lado, a ausência de bases de dados e de informações 

quant i tat ivas sobre o tema em Portugal  (a começar pelas própr ias 

organizações s indicais,  mas igualmente por inst i tu ições do Estado).  

Todavia, as potencial idades e constrangimentos dos CEEs não se 

l imitam nem à sua expressão numérica, nem à sua organização formal.  De 

entre um conjunto divers i f icado de obstáculos que se vêm colocando ao 

funcionamento dos CEEs destacam-se: o processo de escolha dos 

representantes para os CEEs  (sendo recorrentemente denunciado pelas 

organizações s indicais o facto das administrações organizarem a nomeação 

de trabalhadores coniventes com elas) ;  a competi t iv idade entre organizações 

s indicais  (porventura mais evidente nas s i tuações em que o número de 

representantes a eleger para o CEE é um número ímpar) ;  a f raca cul tura de 

part ic ipação dos  t rabalhadores portugueses  ao nível da empresa  (onde os 

direi tos e a prát ica sindical  dos trabalhadores são muitas vezes l imitados ou 

repr imidos pelas ent idades patronais) ;  o sentido ut i l i tar is ta atr ibuído aos 

CEEs  (pois muitos trabalhadores e representantes de trabalhadores tendem a 

conceber os CEEs como um instrumento potencia l  para a reiv indicação de 

interesses nacionais part iculares, como o tempo de trabalho ou os salár ios, 

por  exemplo,  relegando para segundo plano uma visão dos CEEs enquanto 

alavanca para a formação de uma sol idar iedade laboral  t ransnacional) ;  os 

problemas de comunicação  (o problema do domínio de l ínguas estrangeiras 
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para centena e meia de representantes portugueses que part ic ipam em 

reuniões conduzidas, na sua grande maior ia,  em inglês) ;  o acesso a 

informações que a direcção da empresa sonega ou considera confidenciais  

(Costa, 2005: 631-645; 2006: 233-242).  Estes e outros obstáculos são,  

porventura,  o melhor s inal  do terreno que os CEEs têm ainda a desbravar 

para cumprir  as expectat ivas susci tadas pela Direct iva. 

Deixámos, pois,  aqui  apenas alguns números sobre a real idade 

portuguesa, contr ibuindo assim para eluc idar melhor o pr imeiro eixo analí t ico 

relat ivo à anál ise sector ia l  do processo de const i tu ição dos CEEs em 

Portugal.  Cumprir  os restantes eixos de invest igação é a tarefa que se impõe 

como forma de aval iar as potencia l idades dos CEEs enquanto inst i tu ições 

transnacionais de regulação das relações laborais e de reforço das redes 

transnacionais de sol idar iedade entre trabalhadores. 



Os Conselhos de Empresa Europeus: Alguns factos e números sobre a realidade portuguesa 

21 

Siglas 
 

BES   Banco Espír i to Santo 

CEEs   Conselhos de Empresa Europeus 

CES   Confederação Europeia de Sindicatos  

CGTP   Confederação Geral  dos Trabalhadores Portugueses   

EEE   Espaço Económico Europeu 

ETNs   Empresas transnacionais 

UE   União Europeia 

UGT  União Geral  de Trabalhadores  

UNICE  União das Indústr ias da Comunidade Europeia  
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